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I- INTRODUÇÃO

A propositura de autoria do Exmo. Vereador Edivaldo Sousa Araújo , busca
autorização legislativa para institui o programa "Vá de Bike" no município de
Hortolândia.

As justificativas foram trazidas aos autos pelo autor e anexadas ao Projeto de
Lei, que resumidamente abaixo transcrevo.

“O presente Projeto de Lei tem como objetivo instituir o “Programa Vá de Bike" e o Selo Empresa Amiga do
iclista, no Município de Hortolândia, a fim de potencializar a popularização do uso de bicicletas enquanto

modal de transporte público urbano. O Município de Hortolândia tem avançado na promoção de meios não
(dos de transporte, especialmente no que se refere à implantação de ciclovias e ciclofaixas, já presentes

15 das mais importantes ruas e avenidas da cidade. No entanto ainda é pequena a adesão do uso da
bicicleta como meio de transporte e não apenas de lazer, deixando estes importantes instrumentos de qualificação
do espaço público ociosos no uso diário. A falta de locais adequados para deixar e guardar as bicicletas, bem

tência de vestiários equipados com chuveiros, armários para guarda de objetos, nas empresas, são
empecilhos à prática. Desta feita, a ideia do presente projeto é a formação de umapolítica de incentivo ao uso
diário de bicicleta, estimulando cultura favorável aos deslocamentos cicloviários como modalidade de
deslocamento eficiente e saudável, tendo emvista a melhora na mobilidade urbana, na qualidade do ar da cidade
e o bom aproveitamento dos recursos públicos investidos nessas readequações de viários e passeios. O
“Programa Vá de Bike", cria mecanismos de incentivo a essa mudança de hábito, a saber, o Selo Empresa Amiga
do Ciclista, que poderá ser exibido em peças publicitárias de empresas que, de acordo com parâmetros
estabelecidos por essa propositura, incentivem seus funcionários utilizarem cotidianamente bicicletas como meio
de transporte. Destarte, para que os trabalhadores e as trabalhadoras sejam motivados a utilizar o modal de
transporte em questão, é importante que as empre: ejam incentivadas a criar e construir estruturas físicas
para guardar bicicletas e atender ssidades de seus trabalhadores ciclistas. Ademais, a bicicleta foi eleita
pela ONU (Organização das Nações Unidas) comoo transporte ecologicamente mais sustentável do planeta, pode
ser uma alternativa para ir trabalhar ou estudar ou uma atividade benéfica para praticar nos finais de semana
pelos parques ou ciclofaixas das cidades.” (sic)

A proposta foi analisada na Comissão de Justiça/Redação, quando recebeu
parecer favorável.

As competências da Comissão COMISSÃO DE DESENVOLVIMENTO E BEM
ESTAR SOCIAL, DIR. HUM. E CIDADANIA, está disciplinado na Resolução nº 97, de 22 de
Dezembro de 2008 — que Instituiu o Regimento Interno da Câmara Municipal de Hortolândia, de
modo que extraímos o dispositivo em comento, verbis:
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Art. 88. Compete à Comissão de Desenvolvimento e Bem Estar Social, Direitos Humanos e ania examinar e emitir
parecer sobre os processos referentes à educação, ensino e artes, ao patrimônio histórico, artístico e cultural, aos esportes,
atividades de lazer, à higiene, à saúde e assistência social, direitos humanos e cidadania e, em especial:|- sistema municipal
de ensino; 11 - concessão de bolsas de estudo e auxílio transporte aos estudantes; III - programa de merenda escola:
preservação da memória da cidade no plano estético, paisagístico, de seu patrimônio histórico, cultural, a
arquitetônico; V - examinar emitir parecer sobre os processos rela
além de realizar estudos sobre os serviços efetuados pelas polícias civis e militares, propondo sugestões às autoridades
estaduais; VI - denominação e alteração de próprios, vias e logradouros públicos; VII - concessão de títulos hon
outorga de honraria, prêmios ou homenagens a pessoas que, reconhecidamente, tenham prestado serviços ao Muni
- serviços, equipamentos e programas culturais, educacionais, esportivos, recreativos e de lazer voltados à comunidade; IX -
Gestão Municipal do Sistema Único de Saúde; X - vigilância sanitária, epidemiológica e nutricional; XI - segurança e saúde
do trabalhador; XII - programas de proteção ao idoso, à mulher, à criança, ao adolescente e ao portador de deficiência; XII -
turismo e defesa do consumidor; XIV - abastecimento de produtos; XV - gestão de documentação oficial e patrimônio
arquivístico local. Parágrafo único. A Comissão de Desenvolvimento e Bem Estar Social, Direitos Humanos e Cidadania,
também examinará e emitirá parecer sobre os processos referentes aos Direitos Humanos e à Cidadania e, em especial: 1 -
recebimento, avaliação e investigação de denúncias relativas à ameaça ou violação dos Direitos Humanos; II - fiscalização e
acompanhamento de programas governamentais relativos à proteção dos Direitos Humanos; III - colaboração com entidade
não governamentais, nacionais e internacionais, que atuem na defesa dos Direitos Humanos; IV - pesquisas e estudos relativos
à situação de Direitos Humanos em Hortolândia, no Brasil e no mundo, inclusive para efeito de divulgação pública e
fornecimento de subsídios para as demais Comissões da Casa; V - opinar e acompanhar especialmente aspectos atinentes a
direito que envolvem a criança, o adolescente e o idoso; VI - opinar sobre aspectos atinentes a direitos daqueles que compõe a
minoria como a mulher, o índio, o negro; VII - promover a defesa dos Direitos Humanos em Hortolândia nos termos das
Constituições Federal e Estadual; VII - tomar iniciativa,viaprerrogativas legais, para a efetiva defesa do cidadão lesado em
seus direitos fundamentais; IX investigar sobre os problemas de interesse público, que versem sobre a violação dos Direitos
Humanos, bem como realizar audiências públicas para esclarecer situações que afetem a construção da cidadani
realizar colóquios, simpósios e seminários referentes à promoção de Direitos Humanos e à defesa da Cidada,

11- VOTO DO RELATOR

Por considerar que a propositura em exame não ofende os requisitos que cabe esta
Comissão analisar não vislumbramos óbice para sua regular tramitação e ao final a decisão de
mérito no Plenário desta Casa.

Diante do exposto o voto é pela aprovação do referido Projeto de Lei.

Sala das Comissões, 25penÃo de
/

;

AA— *

Vereador Derli de sus thanazio Bueno
Relatol,

Acompanham o voto do Relator:

Vereadora: Marcia Cristina Campos

Vereador: Edivaldo Sousa Araúj

falJrVereador: Luiz Carlós
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